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participaram de uma oficina na Casa do Pátio e na ocasião, a 
senhora Danielle, da Coordenadoria de Transparência Ativa e 
Controle Interno (COTAC), explicou sobre os dados avaliados 
para compor este índice, especificando quais dados são de res-
ponsabilidade dos conselhos enviar, tais como: estrutura organi-
zacional do Conselho (organograma), relação Nominal dos 
Membros, período de mandato, rol de legislação relacionada às 
suas atividades, regimento Interno, formas de contato, atas das 
reuniões do presente ano. A conselheira Lívia relembrou que 
estes dados já estão na página do CAE sediada na página de 
CODAE, retomando que na ocasião o Senhor Paulo do expe-
diente solicitou o mini currículo dos conselheiros. O conselheiro 
Getúlio reforça que é necessário ampliar as informações sobre o 
CAE, divulgando as ações do Conselho para as unidades educa-
cionais enviando o calhau do CAE via sistema de carga das Di-
retorias Regionais de Educação (DREs), retomando que a parce-
ria com a supervisão escolar é um caminho efetivo, e que é 
necessário enviar o calhau do CAE para as escolas. A conselhei-
ra Lívia informou que verificaria com os estagiários do setor, a 
possiblidade de atualizar o calhau sobre o CAE para novo envio 
às escolas. As conselheiras Maíra e Talita sugeriram fazer um 
infográfico registrando as ações do CAE em 2019, para compar-
tilhar com a comunidade externa ao CAE. A conselheira Nilza 
registrou a importância das parcerias com as nutricionistas das 
DRE, que tanto enriquecem o olhar dos conselheiros em visita. 
O grupo avaliou que todas as propostas deverão ser efetivadas. 
A conselheira Marcia disse que acrescentaria esta proposta de 
ação no Plano de Trabalho de 2020 para análise de todos. Na 
sequência, a conselheira Marcia continuou a pauta discutindo 
sobre as datas das reuniões e visitas para o ano de 2020. O 
grupo discutiu e acordou manter as reuniões às quartas feiras, 
mas visando atender às especificidades de alguns conselheiros, 
em formato de horário intercalado, ora manha das 9h30 ás13h, 
ora de tarde, das 13h às 16h30. Em relação aos dias de visitas, 
ficou acordado acontecerem às terças e sextas feiras. A conse-
lheira Talita projetou o calendário de 2020 para que fossem de-
finidas as datas, incluindo as visitas aos galpões de armazena-
mento. A conselheira Marcia apresentou os dados referentes ás 
visitas realizadas pelos conselheiros nestes últimos dois anos, 
destacando que houve decréscimo no número de unidades visi-
tadas em 2019 em comparação a 2018, havendo no entanto, 
aumento no número de equipes, além da participação dos con-
selheiros em outras ações como eventos em SME, na Câmara 
Municipal, Assembleia Legislativa, eventos da Comissão Gesto-
ra, adesão ao “Banquetaço”, na OAB, nos CRECEs, no TCM, no 
COMUSAN, entre outros. A conselheira Lívia refletiu que tiveram 
necessidade de maior tempo de permanência nas unidades 
para atender ao novo relatório construído a partir das mudan-
ças decorrentes das Instruções Normativas nº 7 e nº 8, e refor-
çou que em 2019, o CAE efetivou demandas previstas no Plano 
de Trabalho, como a participação ativa nas conferências do CO-
MUSAN, na Comissão de Acompanhamento da Lei dos Orgâni-
cos, nas reuniões com a SME, entre outras ações que qualifica-
ram a ação dos conselheiros. O conselheiro José Maria 
concordou e pontuou a necessidade de continuarmos as ações 
de qualificação dos conselheiros em visita, buscando aprimorar 
a fiscalização dos FLVO, apurar o olhar para fazer a correta 
análise da preparação dos cardápios, verificar o cumprimento 
da Lei 16.140/15 (“lei dos orgânicos”), sugerindo que haja no 
relatório de visita questões sobre quais alimentos são de produ-
ção orgânica ou de Agricultura Familiar, visto que todas as uni-
dades da RME devem ser contempladas no programa, devendo 
haver para este fim, modificação nos contratos das terceirizadas 
e dos conveniados (parceiros). O conselheiro Getúlio concorda 
que em 2019, o CAE se fez presente em diversas frentes efeti-
vando a luta pela qualificação da alimentação escolar, partici-
pando ativamente não só como órgão fiscalizador, mas partici-
pando ativamente da formulação de políticas públicas para este 
fim, por isso retomou a importância de dar transparência das 
ações do CAE para a comunidade externa. A conselheira Marcia 
pede a palavra para expressar sua alegria por estas considera-
ções, pois na reunião que ela e o conselheiro José Maria tive-
ram dia 16 em SME puderam ter falas qualificadas por esta 
amplitude de ações e discussões que ocorreram ao longo do 
ano. Relatou que isso também ocorreu na reunião em que ela e 
os conselheiros Ailton e José Maria, juntamente com conselhei-
ros do CRECE, do CAcsFundeb, do CME, representantes de SME/
COTIC tiveram aqui na Casa do Conselhos, visando construir 
espaços de visibilidades às ações dos Conselhos. A conselheira 
Marcia retoma a pauta, passando para o próximo item: a for-
mação dos novos conselheiros, lembrando que em setem-
bro/2019, foi definido que a formação deveria ter o formato de 
oficina, objetivando subsidiar a ação dos conselheiros quando 
em visita às unidades. Os conselheiros concordaram, e o conse-
lheiro Getúlio reforçou a importância das conselheiras que são 
nutricionistas estarem à frente da construção desta oficina. A 
conselheira Marcia lembrou que se faz necessário fazer eleição 
neste início de ano para recompor os segmentos de pais e so-
ciedade civil organizada que tiveram baixas ao final do ano 
passado, sugerindo que esta formação ficasse para abril. A con-
selheira Nilza retomou que é preciso verificar junto aos conse-
lheiros que estiveram ausentes nas ações do CAE, se terão con-
dições de participar neste ano vindouro, pois há conselheiros 
que não participaram nem das reuniões do CAE, nem das vistas, 
nem de outras ações do conselho. A conselheira Yara concorda, 
e lembra que fez esta cobrança em outras reuniões, pois o tra-
balho de controle social do CAE exige compromisso de todos 
para que se efetive a missão do conselho. A conselheira Marcia 
informa que como acordado, o senhor Paulo do expediente do 
CAE enviou notificação aos conselheiros que não justificaram 
suas ausências, o que resultou em pedidos de renúncia por par-
te de alguns conselheiros, e que irá verificar as pendências dos 
conselheiros que justificaram as ausências nas reuniões, identi-
ficando os que tiveram acima de 90% de ausências para enviar 
e-mail solicitando posicionamento sobre como será organizada 
a agenda destes conselheiros para 2020, último ano deste man-
dato, priorizando os que foram eleitos como titulares que preci-
sam ter condição de votar quando da análise do Parecer de 
Contas de 2019, que deve ocorrer ainda neste início de ano, em 
que pese a prorrogação do prazo. A conselheira Marcia lem-
brou, no entanto, que o regimento não solicita justificativa para 
ausência total de participação nas visitas, o que ela entende ser 
o papel precípuo dos conselheiros previsto na resolução FNDE 
CD/FNDE Nº 26/13, e propõe que seja feito uma notificação 
destacando as ausências nestas atividades e apontando a im-
portância desta participação, pois temos conselheiros eleitos 
em 2017 que não participaram de nenhuma visita nestes três 
anos. A conselheira Marcia trouxe para registro, que a conse-
lheira Mariana que teve nestes últimos anos participação de 
100% nas reuniões, mais de 95% de participação nos dias de 
visitas, além de ter representado o CAE em diversos eventos, 
colocou-se à disposição para renunciar ao mandato, uma vez 
que houve decréscimo de sua participação no último trimestre 
por mudança de trabalho, inclusive impossibilitando sua partici-
pação na data de hoje. A conselheira Marcia disse para a conse-
lheira Mariana que traria o fato para discussão no coletivo para 
analisar o histórico de participação da conselheira, e acreditan-
do que passado este período inicial de acomodação no novo 
trabalho, ela conseguiria organizar sua agenda para abarcar as 
ações do CAE, e assim propôs a ela que aguardasse alguns me-
ses. O Grupo concordou prontamente. A conselheira Julia apon-
tou que com esta alternância de horários de reunião, haverá 
melhores condições para participação da conselheira Mariana, 
inclusive nas visitas. A conselheira Marcia apontou também que 
é preciso analisar a planilha de frequência dos conselheiros com 
atenção a estes dados, verificando o histórico no mandato, pois 
há conselheiros que tiveram pouca participação nas reuniões, 
mas foram muito atuantes nas vistas, outros que tiveram pouca 
participação nas visitas, mas foram atuantes nas reuniões e em 

Gestora da Lei dos Orgânicos. Nesta reunião, foi retomada a 
importância da alimentação orgânica para a melhoria das con-
dições de aprendizagem dos alunos, da construção de hábitos 
alimentares saudáveis desde a infância, colocando os respecti-
vos espaços coletivos que representam (CAE, CRECE, COMU-
SAN e a COMISSÃO GESTORA) à disposição da Secretaria para 
auxiliar a pensar como será feito o trabalho de aquisição dos 
alimentos da agricultura orgânica/familiar. O conselheiro José 
Maria disse que a reunião conjunta CAE, COMUSAN e Comis-
são Gestora teve por objetivo apresentar ao Secretário o mode-
lo do Sistema de Compras da Alimentação Escolar do Estado do 
Paraná, o qual vem se mostrando muito eficaz, totalmente digi-
talizado, podendo servir de modelo de referência a ser adapta-
do e implantado na Prefeitura de São Paulo, contribuindo para 
solucionar diversos problemas que a Prefeitura de São Paulo 
enfrenta para aquisição e distribuição de alimentos orgânicos e 
da agricultura familiar para Alimentação Escolar. A senhora Ana 
Flávia relatou que esteve no Paraná no ano anterior e pôde ve-
rificar presencialmente como se dá o sistema de compras, além 
de ter acompanhado o sistema virtual, compartilhando com os 
presentes alguns exemplos deste sistema que possibilita com-
pras efetivas, minimiza os custos com as Chamadas Públicas, e 
abre um leque de possibilidades para garantir as compras de 
orgânicos, pois respeita a pluralidade de alimentos produzidos 
de acordo com a sazonalidade, possibilitando cardápios flexí-
veis nas unidades sem desrespeitar as orientações de CODAE. A 
senhora Ana falou da importância da implantação dos sistemas 
de hortas escolares, introduzindo as PANC - Plantas Alimentí-
cias Não Convencionais, apresentando o modelo de horta da 
EMEF Amorim Lima, que serviu de exemplo para outros municí-
pios do Estado de São Paulo. O conselheiro José Maria relatou o 
problema que o rompimento do contrato de fornecimento de 
alimentos in natura orgânicos da COOPERAPAS (Cooperativa 
Agroecológica dos Produtores Rurais e de Água Limpa da Re-
gião Sul de São Paulo) causou, atrapalhando o cumprimento 
das metas de aquisição de orgânicos em 2019, e pediu-se 
acompanhamento da ação em que a COOPERAPAS recorre da 
multa que a prefeitura de São Paulo aplicou pelo não cumpri-
mento do contrato. O Secretário mostrou-se atento às questões 
abordadas, informou que iria orientar os setores responsáveis a 
estudar o sistema de compras do Paraná, e se comprometeu a 
acompanhar o andamento do trâmite jurídico da COOPERAPAS. 
Ele e a conselheira Marcia reforçaram ao Secretário a preocupa-
ção que o CAE tem com a não aquisição de alimentos da Agri-
cultura Familiar (AF) e orgânicos pelas empresas terceirizadas 
que prestam serviço em parte do atendimento da alimentação 
escolar da rede municipal de ensino e que este fato vem contri-
buindo para a formação de dois perfis de alunos: os que rece-
bem alimentos orgânicos secos, como arroz e outros da FLV da 
Agricultura Familiar proporcionados pelo sistema misto de ges-
tão e os CEIs Parceiros e os das terceirizadas que ainda adqui-
rem 100% de gêneros convencionais para cumprimento de seus 
cardápios. Essas diferenças descumprem o princípio da equida-
de, prevista pelo FNDE. O conselheiro Jose Maria compartilhou 
ter relatado que os conselheiros do CAE em suas visitas têm 
constatado esta diferenciação do consumo de orgânicos entre 
as unidades de diferentes sistemas de gestão, e observado pro-
blema na compra de proteína animal em algumas unidades, 
cuja oferta está com porcionamento irregular. Detectaram tam-
bém problemas na compra de Fruta, Legume e Verdura (FLV) em 
alguns CEIs parceiros, seja ele relacionado à variedade, diversi-
dade, porcionamento mínimo previsto pela CODAE, com o 
agravante da dificuldade de se observar de fato a quantidade e 
qualidade de alimentos que estão sendo oferecidos aos bebês e 
crianças (pela ausência de notas fiscais nas unidades). Esta situ-
ação preocupa a todos, pois a oferta adequada de FLV para as 
crianças nos CEIs está ligada também a vulnerabilidade da fai-
xa etária, formação dos hábitos alimentares, sendo este o mo-
mento da introdução de alimentos, a chamada alimentação 
complementar, na qual as FLV em quantidade e qualidade ade-
quadas são fundamentais, principalmente considerando que o 
PAE deve oferecer 70% das necessidades nutricionais diárias às 
crianças atendidas em tempo integral, como nos Centros de 
Educação Infantil (CEIs). O Secretário reforçou que diariamente 
tem visitado escolas, observando os fatos e solicitando o acom-
panhamento por parte de sua equipe para atendimento aos 
problemas observados. O conselheiro Jose Maria compartilhou 
que o Secretário fez uma análise da situação de suprimento de 
FLV por parte dos CEIs parceiros classificando-os em 3 tipos (de 
acordo a entidade mantenedora): 1 - entidades bem estrutura-
das, que conseguiram organizar seu processo de compras e 
oferta de forma a garantir quantidade e qualidade adequadas 
às crianças; 2 - entidades que precisam de maior supervisão e 
acompanhamento, mas que tem condições de organizar o pro-
cesso de aquisição e oferta de forma adequada; 3 - entidades 
que não tem conseguido suprir adequadamente FLVO e que não 
tem perspectiva de cumprir esse papel. Nesse último caso, a 
SME vem estudando reverter o repasse, voltando a fazer o su-
primento pela própria secretaria. O conselheiro Jose Maria disse 
que lembraram ao Secretário que essa situação também interfe-
re nas metas de cumprimento dos percentuais de Aquisição de 
gêneros da Agricultura Familiar e dos Orgânicos. O Secretário 
Bruno Caetano apontou que, para que as terceirizadas com-
prem os alimentos orgânicos, conforme previsto na Lei 16140, 
deve-se fazer constar dos editais de licitação. O conselheiro 
Jose Maria compartilhou que todos os presentes à reunião re-
forçaram a necessidade de se propor um aditamento contratual 
considerando que os atuais contratos ainda estão longe do 
vencimento e que essa condição compromete diretamente as 
metas da aquisição desses gêneros. O conselheiro disse que foi 
retomado junto ao Secretário que depois da alteração do mode-
lo de compras de FLVO, cuja responsabilidade ficou para as 
mantenedoras com o repasse financeiro da Prefeitura às Entida-
des, também interferiu negativamente para cumprimento das 
metas de aquisição de alimentos da Agricultura Familiar, pois 
antes das alterações a maior parte dos alimentos in natura 
(FLVO), eram feitos pela Prefeitura e entregues para os CEIs 
parceiros, que com essa mudança houve um retrocesso, inclusi-
ve na qualidade destes gêneros. Outro ponto de destaque sobre 
os CEIs Parceiros é que estão na mesma situação das empresas 
terceirizadas, ou seja, não estão adquirindo FLVO, da Agricultura 
Familiar e nem Orgânico, outras tampouco estão comprando e 
oferecendo FLVO. O conselheiro Jose Maria conclui dizendo que 
retomaram o convite ao Secretário para que participasse de 
reunião ordinária do CAE, inclusive, desta feita, de forma con-
junta com a Comissão Gestora. A conselheira Marcia ratificou 
que foi uma reunião esclarecedora, que ao final foi proposta 
uma agenda junto à SME para dar continuidade à discussão, 
incluindo a parceria do CAE com a Comissão Gestora, lembran-
do que conforme legislação, o CAE possui representantes na 
composição da Comissão Gestora. A conselheira Marcia apon-
tou que a Comissão Gestora solicitou ao Conselho Municipal de 
Educação o uso de espaço na Casa dos Conselhos para realizar 
reuniões e organizar o material do acervo, e foi proposto para 
fevereiro, fazermos uma reunião conjunta – CAE e Comissão 
para apresentação da Lei tendo em vista o ingresso de novos 
conselheiros. Os conselheiros acolheram a proposta. A conse-
lheira Marcia ficou de ratificar o aceite junto à Comissão. Na 
sequência, compartilhou que participou no último dia 12, de 
reunião com a Assessoria de Comunicação da SME (SME/AS-
COM), para tratar do índice de Transparência Ativa, pois SME 
organizou uma “força-tarefa para atualização das informações 
do botão ‘Participação Social’” na construção das páginas dos 
Conselhos em novo portal da Secretaria, que deverá sistemati-
zar as informações de cada Conselho, visando atender critérios 
indicados pela Controladoria Geral do Município (CGM) que 
avalia trimestralmente o Índice de Transparência Ativa (ITA). A 
conselheira Marcia disse que no final do ano, o senhor Paulo do 
expediente, juntamente com os conselheiros Elizeth e Ailton 

seleção dos 2 (dois) representantes do COA no Conselho Deli-
berativo da Fundação Theatro Municipal de São Paulo.

Total de votos: 11 votos
Resultado:
Roberto Minczuk, RG 12.238.904 SSP/SP, 6 (seis) votos
Ruby Vásquez Núñez, RG W273510K, 4 (quatro) votos
Abstenção: 1 (uma)

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 AUXILIO REFEIÇÃO - MÊS DE JUNHO/2020.
6016.2020/0055001-1. I. À vista dos elementos informa-

dores deste processado, notadamente das reservas de recursos 
retro, AUTORIZO de acordo com a Lei nº 14.588/07, e Portaria 
SME nº 2.324/17 a emissão de notas de empenho e notas de 
liquidação para atender às despesas com o Auxílio Refeição dos 
servidores da Secretaria Municipal de Educação, referentes ao 
mês de junho de 2020, no valor total de R$ 27.613.251,56 (vin-
te e sete milhões, seiscentos e treze mil duzentos e cinquenta e 
um reais e cinquenta e seis centavos), onerando as dotações:

16.10.12.122.3024.2.100.3.3.90.46.00.00 RGPS R$ 10.964,76
16.10.12.122.3024.2.100.3.3.90.46.00.00 RPPS R$ 

1.134.465,54
16.10.12.361.3010.2.826.3.3.90.46.00.00 RGPS R$ 

120.344,97
16.10.12.361.3010.2.826.3.3.90.46.00.00 RPPS R$ 

12.451.451,07
16.10.12.362.3010.2.883.3.3.90.46.00.00 RGPS R$ 3.744,07
16.10.12.362.3010.2.883.3.3.90.46.00.00 RPPS R$ 387.378,48
16.10.12.365.3010.2.876.3.3.90.46.00.00 RGPS R$ 909,27 
16.10.12.365.3010.2.876.3.3.90.46.00.00 RPPS R$ 94.077,63
16.10.12.365.3010.4.360.3.3.90.46.00.00 RGPS R$ 53.486,65
16.10.12.365.3010.4.360.3.3.90.46.00.00 RPPS R$ 

5.533.978,25
16.10.12.365.3010.4.362.3.3.90.46.00.00 RGPS R$ 69.532,65
16.10.12.365.3010.4.362.3.3.90.46.00.00 RPPS R$ 

7.194.171,73
16.10.12.367.3010.2.827.3.3.90.46.00.00 RGPS R$ 1.069,73
16.10.12.367.3010.2.827.3.3.90.46.00.00 RPPS R$ 110.679,57
16.10.12.368.3010.4.364.3.3.90.46.00.00 RGPS R$ 4.278,93
16.10.12.368.3010.4.364.3.3.90.46.00.00 RPPS R$ 442.718,26
TOTAL RGPS R$ 264.331,03
TOTAL RPPS R$ 27.348.920,53
TOTAL GERAL R$ 27.613.251,56

AUXILIO TRANSPORTE - MÊS DE JUNHO/2020
6016.2020/0055003-8 I. À vista dos elementos informa-

dores deste processado, notadamente das reservas de recursos 
retro, AUTORIZO de acordo com a Lei nº 14.588/07, e Portaria 
SME nº 2.324/17 a emissão de notas de empenho e notas de 
liquidação para atender às despesas com o Auxílio Transporte 
dos servidores da Secretaria Municipal de Educação, referentes 
ao mês de junho de 2020, no valor total de R$ 542.532,26 (qui-
nhentos e quarenta e dois mil quinhentos e trinta e dois reais e 
vinte e seis centavos)?, onerando as dotações:

16.10.12.122.3024.2.100.3.3.90.49.00.00 RGPS R$ 1.031,98
16.10.12.122.3024.2.100.3.3.90.49.00.00 RPPS R$ 21.472,91
16.10.12.361.3010.2.826.3.3.90.49.00.00 RGPS R$ 11.326,53
16.10.12.361.3010.2.826.3.3.90.49.00.00 RPPS R$ 235.678,24
16.10.12.362.3010.2.883.3.3.90.49.00.00 RGPS R$ 352,38
16.10.12.362.3010.2.883.3.3.90.49.00.00 RPPS R$ 7.332,21
16.10.12.365.3010.2.876.3.3.90.49.00.00 RGPS R$ 85,58 
16.10.12.365.3010.2.876.3.3.90.49.00.00 RPPS R$ 1.780,68
16.10.12.365.3010.4.360.3.3.90.49.00.00 RGPS R$ 5.034,01
16.10.12.365.3010.4.360.3.3.90.49.00.00 RPPS R$ 104.745,88
16.10.12.365.3010.4.362.3.3.90.49.00.00 RGPS R$ 6.544,22
16.10.12.365.3010.4.362.3.3.90.49.00.00 RPPS R$ 36.169,65
16.10.12.367.3010.2.827.3.3.90.49.00.00 RGPS R$ 100,68
16.10.12.367.3010.2.827.3.3.90.49.00.00 RPPS R$ 2.094,92
16.10.12.368.3010.4.364.3.3.90.49.00.00 RGPS R$ 402,72
16.10.12.368.3010.4.364.3.3.90.49.00.00 RPPS R$ 8.379,67
TOTAL RGPS R$ 24.878,10
TOTAL RPPS R$ 517.654,16
TOTAL GERAL R$ 542.532,26

VALE-ALIMENTAÇÃO – JUNHO/2020.
6016.2020/0055002-0\> I. À vista dos elementos infor-

madores deste processado, notadamente das reservas de recur-
sos retro, AUTORIZO de acordo com a Lei nº 14.588/07, e Por-
taria SME nº 2.324/17 a emissão de notas de empenho e notas 
de liquidação para atender às despesas com o Vale Alimentação 
dos servidores da Secretaria Municipal de Educação, referentes 
ao mês de junho de 2020, no valor total de R$ 16.014.071,87 
(dezesseis milhões, quatorze mil setenta e um reais e oitenta e 
sete centavos), onerando as dotações:

16.10.12.122.3024.2.100.3.3.90.46.00.00 RGPS R$ 9.850,66
16.10.12.122.3024.2.100.3.3.90.46.00.00 RPPS R$ 654.431,96
16.10.12.361.3010.2.826.3.3.90.46.00.00 RGPS R$ 

108.117,08
16.10.12.361.3010.2.826.3.3.90.46.00.00 RPPS R$ 

7.182.789,78
16.10.12.362.3010.2.883.3.3.90.46.00.00 RGPS R$ 3.363,64
16.10.12.362.3010.2.883.3.3.90.46.00.00 RPPS R$ 223.464,57
16.10.12.365.3010.2.876.3.3.90.46.00.00 RGPS R$ 816,88
16.10.12.365.3010.2.876.3.3.90.46.00.00 RPPS R$ 54.269,97
16.10.12.365.3010.4.360.3.3.90.46.00.00 RGPS R$ 48.052,04
16.10.12.365.3010.4.360.3.3.90.46.00.00 RPPS R$ 

3.192.351,02
16.10.12.365.3010.4.362.3.3.90.46.00.00 RGPS R$ 62.467,65
16.10.12.365.3010.4.362.3.3.90.46.00.00 RPPS R$ 

4.150.056,32
16.10.12.367.3010.2.827.3.3.90.46.00.00 RGPS R$ 961,04
16.10.12.367.3010.2.827.3.3.90.46.00.00 RPPS R$ 63.847,02
16.10.12.368.3010.4.364.3.3.90.46.00.00 RGPS R$ 3.844,16
16.10.12.368.3010.4.364.3.3.90.46.00.00 RPPS R$ 255.388,08
TOTAL RGPS R$ 237.473,15
TOTAL RPPS R$ 15.776.598,72
TOTAL GERAL R$ 16.014.071,87 

 ATA DA 31ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSE-
LHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO.

6016.2020/0055685-0
Aos vinte e oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, 

os integrantes do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, man-
dato 2017 a 2021, realizaram a trigésima primeira reunião ordi-
nária, em segunda chamada, às 9h30, na sala do pleno, na Casa 
dos Conselhos, Rua Taboão, 10 – Sumaré. O conselheiro José 
Maria deu boas vindas aos presentes e relatou que esteve na 
Secretaria Municipal de Educação em 16 de janeiro participan-
do de reunião com o Secretário de Educação Bruno Caetano, 
solicitada pela Comissão Gestora e de Monitoramento e Acom-
panhamento da Lei Municipal de Inserção Progressiva de ali-
mentos orgânicos no Programa de Alimentação Escolar Comis-
são Gestora da Lei dos orgânicos), para tratar da meta de 
compra dos 50 milhões de reais prevista para o ano de 2020, 
além de retomar assuntos que foram discutidos em reuniões no 
CAE, como a obrigatoriedade de que todos os alunos da Rede 
Municipal de Ensino de São Paulo tenham acesso à alimentação 
saudável com alimentos orgânicos conforme disposto na Lei 
16.140/15. Na ocasião, estiveram ele representando o CAE e a 
conselheira Marcia representando o CAE e o CRECE, o senhor 
Claudio Carvalho e a senhora Vera Vilela representando o Con-
selho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMU-
SAN), e a senhora Ana Flávia Badue, Presidente da Comissão 
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SUBPREFEITURA VILA MARIANA
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6046.2019/0006857-2 - Cadastro de Anúncios
Interessados: 
COMUNIQUE-SE: 
ATENÇÃO: 
1) Este comunique-se somente poderá ser atendido após a 

sua publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo;
2) O prazo para atendimento é de 30 dias, contados a par-

tir da data da referida publicação;
3) Os documentos para o atendimento deverão ser apre-

sentados através de Pen drive, em um único arquivo, à Rua José 
de Magalhães, 500 (sala E), de Segunda a Sexta-feira, das 09h 
às 17h; não serão aceitos documentos apresentados em vários 
arquivos; ou poderá ser encaminhado arquivo completo para 
e-mail corporativo da unidade: cpduaavilamariana@smsub.
prefeitura.sp.gov.br , enquanto estiver vigente a quarentena;

4) plantão para dúvidas técnicas: às terças-feiras, das 14h 
às 17h, no mesmo endereço citado acima.

APRESENTAR:
1- Requerimento para Licença de Anuncio Indicativo, corri-

gido, face edificação não estar no alinhamneto;
2- Apresentar nova planta de modo a ter um único anúncio 

voltado para a Av. Afonso Mariano Fagundes, face partes distin-
tas na fachada;

3- Procuração atualizada para a requerente. 
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 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 Supervisão Técnica de Fiscalização

 INTIMAÇÃO
JOSÉ PORTO MARINO - CPF 003652388-72 - SQL 

118.465.0005-1 - R SANTO ANTONIO DO ICA N° 40.
Fica V.Sª intimada a dar início às medidas necessárias à 

solução da irregularidade. No prazo de 5 (cinco) dias. Sob pena 
de multas diárias e demais cominações legais. Fica V.Sª CIEN-
TIFICADA de que o não cumprimento da presente intimação 
implica na responsabilidade exclusiva do infrator, eximindo-se 
a Municipalidade da responsabilidade pelos danos materiais e 
pessoais decorrentes de eventual sinistro. Conforme art. 87 da 
Lei 16642/17 e art. 86 do Decreto 57776/17. Auto de fiscaliza-
ção n° 06-01.004.858-7.

EDUARDO DIAS -  CPF 809424828-91 -  SQL 
118.396.0011-9 - AV VILA EMA Nº 3680

Fica V.Sª intimada a adotar as providências necessárias 
visando a cessação das irregularidades, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Sob pena de aplicação de novas multas. Conforme dis-
posições técnicas contidas no item 1.1 do Anexo I, integrante 
da Lei Municipal n° 16642/17. Auto de fiscalização n° 06-
01.004.920-6.
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 CULTURA
 FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL

 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DA ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO COA, DE 22 DE JUNHO DE 2020

8510.2020/0000119-1. Às 17h48 do dia 22 de junho 
de 2020, o Secretário-Executivo do Conselho de Orientação 
Artística - COA, José Radamés Marques Miguel dos Anjos, RF 
8231605, procedeu à contagem dos votos computados para a 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 1 de julho de 2020 às 00:46:23.
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Resolve: Convocar para o dia 03/08/2020 às 11h00, As-
sembleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
b) aprovação das contas da Diretoria Gestora;
c) alteração do Estatuto Social para adequação a portaria 

36/SEME-G/2018;
d) inclusão e exclusão de Associação sócio categoria “A”;
e) eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2020/2022.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comuni-
dade Parque São Luis será realizada em SEME/CGEE, sito à Rua 
Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 03/08/2020 às 
11h00 em primeira convocação, consoante o disposto no art. 
35 do Estatuto Social, e em segunda convocação às 11h30 com 
qualquer número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade Parque São Luis são: Associação 
Comunitária e Esportiva Parque São Luis, Associação Esportiva e 
Recreativa Cartolas e Realmatismo Futebol Clube.

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e Tesoureiro) e o Presidente do Conselho Fiscal das 
associações categoria “A” que permanecerem como associadas 
categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em dia com 
atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer e comparecerem com seus representantes. Os associados 
da categoria “B”, se apresentado o livro de registro, terão 
direito a voto desde que em dia com suas obrigações junto a 
Associação ou Clube da Comunidade. Não serão aceitos votos 
por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 38, do Estatuto Social em vigor e o seu registro e a 
entrega do balanço por parte da diretoria anterior serão aceitos 
até o dia 23/07/2020 das 08h00 às 18h00 na Secretaria Muni-
cipal de Esportes e Lazer / DGEE, sito à Rua Pedro de Toledo, 
1.591, Vila Clementino.

COMUNICADO 79/2020
PARA: Clube da Comunidade “BRASIMET PARENTES UNI-

DOS”
O Departamento de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– DGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade “BRASIMET PARENTES UNIDOS” Consideran-
do as disposições dos arts. 32 a 37 do capítulo VIII e arts. 
38 a 40 do capítulo IX do Estatuto Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 18/07/2020 às 10h, Assem-
bleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

-Ordem do dia:
a) inclusão e/ou exclusão de sócia categoria A;
b) leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
c) aprovação das contas da Diretoria Gestora;
d) alteração do Estatuto Social para adequação à portaria 

nº36/SEME-G/2018;
e) eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2020/2022.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comu-
nidade “BRASIMET PARENTES UNIDOS ” será realizada em 
SEME/DGEE, sito à Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, 
no dia 18/07/2020 às 10h em primeira convocação, consoante 
o disposto no art. 33 do Estatuto Social, e em segunda con-
vocação às 10h30 com qualquer número de representantes 
presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade “BRASIMET PARENTES UNIDOS ” 
são:”PARENTES UNIDOS FUTEBOL CLUBE” , “INSTITUTO PAN-
GEA DE AÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA” .

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e 1º e 2º Tesoureiros) e o Presidente do Conselho 
Fiscal das associações categoria “A” que permanecerem como 
associadas categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em 
dia com atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Recreação e comparecerem com seus repre-
sentantes. Os associados da categoria “B”, se apresentado o 
livro de registro, terão direito a voto desde que em dia com 
suas obrigações junto a Associação ou Clube da Comunidade. 
Não serão aceitos votos por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 40, incisos I a V do Estatuto Social em vigor e o seu 
registro e a entrega do balanço por parte da diretoria anterior 
serão aceitos até o dia 08/07/2020 das 08h00 às 17h00 na 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação/DGEE, sito 
à Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino.

COMUNICADO 080/2020
PARA: Clube da Comunidade “JARDIM SECKLER”
O Departamento de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– DGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade “JARDIM SECKLER” Considerando as dispo-
sições dos arts. 32 a 37 do capítulo VIII e arts. 38 a 40 do 
capítulo IX do Estatuto Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 08/07/2020 às 10h, Assem-
bleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

-Ordem do dia:
a) inclusão e/ou exclusão de sócia categoria A;
b) leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
c) aprovação das contas da Diretoria Gestora;
d) alteração do Estatuto Social para adequação à portaria 

nº36/SEME-G/2018;
e) eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2020/2022.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comuni-
dade “JARDIM SECKLER” será realizada em SEME/DGEE, sito à 
Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 08/07/2020 
às 10h em primeira convocação, consoante o disposto no art. 
33 do Estatuto Social, e em segunda convocação às 10h30 com 
qualquer número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas ca-
tegoria “A” do Clube da Comunidade “JARDIM SECKLER ” 
são:”ASSOCIAÇÃO FLOR DA VILA” e “ASSOCIAÇÃO FUTEBOL 
CLUBE JUVENTUDE”.

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e 1º e 2º Tesoureiros) e o Presidente do Conselho 
Fiscal das associações categoria “A” que permanecerem como 
associadas categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em 
dia com atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Recreação e comparecerem com seus repre-
sentantes. Os associados da categoria “B”, se apresentado o 
livro de registro, terão direito a voto desde que em dia com 
suas obrigações junto a Associação ou Clube da Comunidade. 
Não serão aceitos votos por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 40, incisos I a V do Estatuto Social em vigor e o seu 
registro e a entrega do balanço por parte da diretoria anterior 
serão aceitos até o dia ../../20 das 08h00 às 17h00 na Secreta-
ria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação/DGEE, sito à Rua 
Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino.

COMUNICADO 074/2020.
DO: DGEE
PARA: Clube da Comunidade, “Três Alianças” (DGEE VP 

0196).
O Departamento de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– DGEE, no uso de suas atribuições faz publicar em DOC o 
resultado da eleição realizada durante a Assembléia Geral do 
dia 19/12/2019.

A atual Diretoria, eleita para o biênio de 2019/2021, ficou 
assim constituída: Presidente: Severino Terto da Silva; Vice-Pre-
sidente: Cláudio Roberto Dias; Secretário: José Walter Francisco; 
Primeiro Tesoureiro: Renato Lourenzo; Segundo Tesoureiro: 
Nilton Alves de Oliveira; Presidente do Conselho Fiscal: Valdive 
Henrique da Cruz; Vice-Presidente do Conselho Fiscal: Cláudio 
Pereira Motta; Conselheiro: Paulo Teixeira Cardoso; Primeiro 
Conselheiro Suplente: Rodrigo Henrique Bertoni da Cruz; 2º 
Conselheiro Suplente: Fernando Henrique da Cruz.

COMUNICADO. 075/2020
DO: DGEE
PARA: Clube da Comunidade, “ABELINO SOARES DE AN-

DRADE DE SÃO MIGUEL PAULISTA” (DGEE-IQ).
O Departamento de Gestão Estratégica dos Equipamentos 

– DGEE, no uso de suas atribuições faz publicar em DOC o 
resultado da eleição realizada durante a Assembléia Geral do 
dia 11/12/2019:

A atual Diretoria, eleita para o biênio de 2019/2021 ficou 
assim constituída: Presidente: Devair de Souza; Vice-Presidente: 
Antonio Carlos da Silva; Secretário: Antonio Cosmo da Silva; 
Tesoureiro: Manuel Sutério dos Santos; Segundo Tesoureiro: 
Willian Pena Saráiva; Presidente do Conselho Fiscal: Orlando de 
Santana Macedo; Vice-Presidente Conselho Fiscal: Antonio Go-
mes Martins; Conselheiro: Valdir Gomes: Primeiro Conselheiro 
Suplente: Benedito José de Santana; Segundo Suplente: Irineu 
Silva de Santana:

 COMUNICADO 076/2020
PARA: Clube da Comunidade Lauro Megale.
O Departamento de Gestão de Equipamentos Esportivos – 

DGEE, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade Lauro Megale. Considerando as disposições 
dos arts. 32 a 40 do Estatuto Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 03/08/2020 às 11h00, As-
sembleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
b) aprovação das contas da Diretoria Gestora;
c) alteração do Estatuto Social para adequação a portaria 

36/SEME-G/2018;
d) inclusão e exclusão de Associação sócio categoria “A”;
e) eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2020/2022.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comu-
nidade Lauro Megale será realizada em SEME/CGEE, sito à Rua 
Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 03/08/2020 às 
11h00 em primeira convocação, consoante o disposto no art. 
35 do Estatuto Social, e em segunda convocação às 11h30 com 
qualquer número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade Lauro Megale são: Associação 
Atlética Atlas e Associação Desportiva Classista Carbús.

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e Tesoureiro) e o Presidente do Conselho Fiscal das 
associações categoria “A” que permanecerem como associadas 
categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em dia com 
atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer e comparecerem com seus representantes. Os associados 
da categoria “B”, se apresentado o livro de registro, terão 
direito a voto desde que em dia com suas obrigações junto a 
Associação ou Clube da Comunidade. Não serão aceitos votos 
por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 38, do Estatuto Social em vigor e o seu registro e a 
entrega do balanço por parte da diretoria anterior serão aceitos 
até o dia 24/07/2020 das 08h00 às 18h00 na Secretaria Muni-
cipal de Esportes e Lazer / DGEE, sito à Rua Pedro de Toledo, 
1.591, Vila Clementino.

COMUNICADO 077/2020
PARA: Clube da Comunidade Nacional do Bom Retiro.
O Departamento de Gestão de Equipamentos Esportivos – 

DGEE, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade Nacional do Bom Retiro. Considerando as 
disposições dos arts. 32 a 40 do Estatuto Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 04/08/2020 às 11h00, As-
sembleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
b) aprovação das contas da Diretoria Gestora;
c) alteração do Estatuto Social para adequação a portaria 

36/SEME-G/2018;
d) inclusão e exclusão de Associação sócio categoria “A”;
e) eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2020/2022.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Co-
munidade Nacional do Bom Retiro será realizada em SEME/
CGEE, sito à Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 
04/08/2020 às 11h00 em primeira convocação, consoante o dis-
posto no art. 35 do Estatuto Social, e em segunda convocação 
às 11h30 com qualquer número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade Nacional do Bom Retiro são: As-
sociação Cidade Unida Pelo Esporte de Base e Ligas Amadoras 
– ACUEBLA e Instituto Esporte e Cidadania.

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e Tesoureiro) e o Presidente do Conselho Fiscal das 
associações categoria “A” que permanecerem como associadas 
categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em dia com 
atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer e comparecerem com seus representantes. Os associados 
da categoria “B”, se apresentado o livro de registro, terão 
direito a voto desde que em dia com suas obrigações junto a 
Associação ou Clube da Comunidade. Não serão aceitos votos 
por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 38, do Estatuto Social em vigor e o seu registro e a 
entrega do balanço por parte da diretoria anterior serão aceitos 
até o dia 24/07/2020 das 08h00 às 18h00 na Secretaria Muni-
cipal de Esportes e Lazer / DGEE, sito à Rua Pedro de Toledo, 
1.591, Vila Clementino.

COMUNICADO 078/2020
PARA: Clube da Comunidade Parque São Luis.
O Departamento de Gestão de Equipamentos Esportivos – 

DGEE, no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade Parque São Luis. Considerando as disposi-
ções dos arts. 32 a 40 do Estatuto Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 04/08/2020 às 14h00 Assem-
bleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) Leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
b) Aprovação das contas da Diretoria Gestora;
c) Alteração do Estatuto Social para adequação à portaria 

n° 36/SEME-G/2018;
d) Eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2020/2022.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do Clube da Comuni-
dade “Cidade Dutra” será realizada em SEME/DGEE, sito à Rua 
Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 04/08/2020 às 
14h00 em primeira convocação, consoante o disposto no art. 
36 do Estatuto Social, e em segunda convocação às 14h30 com 
qualquer número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do Clube da Comunidade “Cidade Dutra” são: Associação 
Acadêmicos de Cidade Dutra Futebol Clube, Sociedade Amigos 
de Interlagos e Sociedade Beneficente Equilíbrio de Interlagos.

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e Tesoureiro) e o Presidente do Conselho Fiscal das 
associações categoria “A” que permanecerem como associadas 
categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em dia com 
atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer e comparecerem com seus representantes. Os associados 
da categoria “B”, se apresentado o livro de registro, terão 
direito a voto desde que em dia com suas obrigações junto a 
Associação ou Clube da Comunidade. Não serão aceitos votos 
por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 38, do inciso I do Estatuto Social em vigor e o seu regis-
tro e a entrega do balanço por parte da diretoria anterior serão 
aceitos até o dia 20/07/2020 das 08h00 às 17h00 na Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer/ DGEE, sito à Rua Pedro de Tole-
do, 1.591, Vila Clementino.

COMUNICADO N° 065/2020
PARA: CLUBE DA COMUNIDADE “CHARLES GOODYEAR”.
O Departamento de Gestão de Equipamentos Esportivos – 

DGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do CLUBE DA 
COMUNIDADE “CHARLES GOODYEAR”.

Considerando as disposições dos arts. 32 a 37, do 
capítulo VIII e arts. 38 a 40 do capítulo IX do Estatuto 
Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 04/08/2020 às 10h30 Assem-
bleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) Leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
b) Aprovação das contas da Diretoria Gestora;
c) Alteração do Estatuto Social para adequação à Portaria 

n° 36/SEME-G/2018;
d) Eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2020/2022.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do CLUBE DA CO-
MUNIDADE “CHARLES GOODYEAR” será realizada em SEME/
DGEE, sito à Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 
04/08/2020 às 10h30 em primeira convocação, consoante o dis-
posto no art. 36 do Estatuto Social, e em segunda convocação 
às 11h00 com qualquer número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do CLUBE DA COMUNIDADE “CHARLES GOODYEAR” são: 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA GOODYEAR e ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 
TITAN.

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, Se-
cretário e Tesoureiro) e o Presidente do Conselho Fiscal das 
associações categoria “A” que permanecerem como associadas 
categoria “A”, terão direito a voto se estiverem em dia com 
atas e taxas junto a SEME – Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer e comparecerem com seus representantes. Os associados 
da categoria “B”, se apresentado o livro de registro, terão 
direito a voto desde que em dia com suas obrigações junto a 
Associação ou Clube da Comunidade. Não serão aceitos votos 
por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 38, do inciso I do Estatuto Social em vigor e o seu regis-
tro e a entrega do balanço por parte da diretoria anterior serão 
aceitos até o dia 20/07/2020 das 08h00 às 17h00 na Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer/ DGEE, sito à Rua Pedro de Tole-
do, 1.591, Vila Clementino.

COMUNICADO 066/2020 (REPUBLICAÇÃO 
POR TER SAIDO COM INCORREÇÕES NO DOC DE 
26/06/2020, PÁG. 56)

PARA: CLUBE DA COMUNIDADE “JARDIM VERA CRUZ”.
O Departamento de Gestão dos Equipamentos Esportivos – 

DGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade “JARDIM VERA CRUZ”.

Considerando as disposições dos arts. 32 a 37, do 
capítulo VIII e arts. 38 a 40 do capítulo IX do Estatuto 
Social em vigor;

Resolve: Convocar para o dia 31/07/2020 às 11h30, As-
sembleia Geral Extraordinária obedecendo ao Estatuto Social;

- Ordem do dia:
a) inclusão e exclusão de associação sócio categoria “A”
b) leitura do relatório das realizações da Diretoria Gestora;
c) aprovação das contas da Diretoria Gestora;
d) alteração do Estatuto Social para adequação à portaria 

n° 34/SEME-G/2017;
e) eleição da Diretoria Gestora e Conselho Fiscal para o 

biênio 2020/2022.
- Para tanto, ficam estabelecidos os seguintes critérios de 

procedimentos que deverão ser observados pelas associações 
componentes com direito a voto:

1 - A Assembleia Geral Extraordinária do CLUBE DA CO-
MUNIDADE “JARDIM VERA CRUZ” será realizada em SEME/
DGEE, sito à Rua Pedro de Toledo, 1.591, Vila Clementino, no dia 
31/07/2020 às 11h30 em primeira convocação, consoante o dis-
posto no art. 36 do Estatuto Social, e em segunda convocação 
às 12h00 com qualquer número de representantes presentes.

2 - As associações que constam como associadas categoria 
“A” do CLUBE DA COMUNIDADE “JARDIM VERA CRUZ” são: 
ASSOCIAÇÕES; ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA COBAN FUTEBOL e 
ASSOCIAÇAO ESPORTIVA VILLA REAL FUTEBOL CLUBE.

3 - A Diretoria Executiva (Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário,primeiro e segundo Tesoureiro) e o Presidente do 
Conselho Fiscal das associações categoria “A” que permane-
cerem como associadas categoria “A”, terão direito a voto se 
estiverem em dia com atas e taxas junto a SEME – Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer e comparecerem com seus repre-
sentantes. Os associados da categoria “B”, se apresentado o 
livro de registro, terão direito a voto desde que em dia com suas 
obrigações junto a Associação ou Clube da Comunidade. Não 
serão aceitos votos por procuração.

4 - A composição das chapas deverá obedecer ao disposto 
no art. 38, do inciso I do Estatuto Social em vigor e o seu regis-
tro e a entrega do balanço por parte da diretoria anterior serão 
aceitos até o dia 21/07/2020 das 08h00 às 17h00 na Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer/ DGEE, sito à Rua Pedro de Tole-
do, 1.591, Vila Clementino.

outras ações do CAE. A conselheira Nilza apontou achar perti-
nente, mas entende que a ação de visita às unidades, além de 
prevista na proposição inicial para compor o CAE, é o que pos-
sibilita verificar os problemas na ponta, justificando a importan-
te atuação do CAE. Foi acordado que o senhor Paulo do expe-
diente organizará com este filtro a planilha que controle de 
frequência existente, e fará contato com os conselheiros que 
não estiveram presentes nem nas reuniões, nem nas visitas, 
nem em outras ações do CAE. O senhor Paulo do expediente 
pediu a palavra para lembrar do ofício da FUNAI que pedia in-
formações sobre as visitas aos CECIs (Centros de Educação e 
Cultura Indígenas). O grupo discutiu o tema, e deliberou-se pelo 
envio da ata de agosto que trata da visita ao CECI localizado na 
Terra Indígena Tenonde Porã, em Parelheiros, e cópia do relató-
rio da visita ao CECI na Terra Indígena Jaraguá. O conselheiro 
Getúlio retoma a importância do cuidado mantido na visita fei-
ta ao CECI da TI Tenonde Porã em agosto ao se respeitar os 
processos de construção da parceria dos indígenas com as 
equipes das DREs e de CODAE. A conselheira Maíra apontou a 
importância da parceria do CAE com a Funai para aprimorar as 
políticas de atendimento aos CECI, pois existe legislação especí-
fica e as empresas que atendem sendo terceirizadas. A conse-
lheira Lívia lembrou da necessidade do CAE acompanhar os da-
dos relativos aos gastos da entidade executora, e que ela tem 
enviado informações sobre as chamadas públicas e compras de 
orgânicos e da AF via e-mail e grupo de WhatsApp, lembrando 
que em havendo interesse, pode se agendar visita em CODAE 
para acompanhar os certames e verificar os processos. A conse-
lheira Marcia agradeceu e dando sequência à pauta, lembrou 
que as DREs Ipiranga e Guaianases não foram visitadas em de-
zembro, propondo que o fossem em fevereiro, proposta aceita. 
Tendo se cumprido a pauta, a conselheira Marcia compartilhou 
para fins de registro, que considerando todas as peculiaridades 
do mês de janeiro, a reunião foi muito produtiva, e que ela, 
conjuntamente com a conselheira Lívia aguardam as contribui-
ções dos presentes para finalização do registro da ata da reu-
nião de hoje, para posterior leitura e aprovação de todos. Justi-
ficaram ausência à reunião: Ailton dos Santos Amorim, Carolina 
Aurélio Borges, Debora Dimitrov Pedromo Domiciano, Dulcineia 
Aparecida Carvalho da Silva, Elizeth Kiyoko Uezo Cazer, Flavia 
Zanatta, Geraldo Guedes Fagundes, Julia Sleiman, Lalís Reis Au-
riccho, Lucimara Luiz Costa, Marcelo Ferreira dos Santos, Mar-
garida Prado Genofre, Mônica Odete Fernandes, Nestor Soares 
Tupinambá e Sandra Cristina Domingues. Justificaram faltas em 
reuniões anteriores os seguintes conselheiros: Daniel Cosme 
Braga – Reunião do dia 27/11/2019, José Corsino da Costa – 
Reunião dos dias 30/10 e 27/11/2019, Lívia da Cruz Esperança 
- Reunião do dia 27/11/2019, Onézio Cristovão - Reunião do dia 
27/11/2019, Yara Penha Sant’Anna – 30/09, 30/10 e 27/11/2019. 
Assinam nesta data: Daniel Cosme Braga, Lívia da Cruz Espe-
rança, Getúlio Marcio Soares, Hugo Luiz De Menezes Montene-
gro, José Corsino da Costa, José Maria Manoel Filho, Jorge Go-
mes da Silva, Julia Sleiman, Katia Iared Sebastião Romanelli, 
Maíra Bueno Pinheiro, Marcia Fonseca Simões, Nilza Anézio de 
Oliveira, Onézio Cristovão, Talita Karen Pereira Marciano e Yara 
Penha Sant’Anna.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – PIRI-
TUBA/JARAGUÁ

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO

6016.2020/0053540-3 - CENTS - NOSSO CENTRO DE DE-
SENVOLVIMENTO E PROMOCAO SOCIAL - I. Com fundamento 
no DECRETO nº 52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13, Por-
taria SMG nº 34/SMG/2017, e nos termos da manifestação do 
Núcleo de Parcerias e Convênios em doc. SEI!030263485 e dos 
Núcleos competentes em doc. SEI!030252659 e 030327734, 
DEFIRO a inscrição do NOSSO CENTRO DE DESENVOLVIMENTO 
E PROMOCAO SOCIAL – CNPJ nº 01.741.698/0001-69, no Ca-
dastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO
6016.2019/0011395-7 - CENTS - Associação Beneficente 

e Social Semeador - ABESOS - I. Com fundamento no DECRETO 
nº 52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13, Portaria SMG nº 
34/SMG/2017, e nos termos da manifestação do Núcleo de 
Parcerias e Convênios em doc. SEI! 030260140 e dos Núcleos 
competentes em doc. SEI! 030250417 e 030320376, DEFIRO a 
inscrição da Associação Beneficente e Social Semeador - ABE-
SOS – CNPJ nº 04.267.793/0001-60, no Cadastro Único das 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO
6016.2020/0053613-2 - CENTS - INSTITUTO PEDACINHO 

DO CEU - I. Com fundamento no DECRETO nº 52.830/11, na 
Portaria SME nº 2.871/13, Portaria SMG nº 34/SMG/2017, e nos 
termos da manifestação do Núcleo de Parcerias e Convênios 
em doc. SEI! 030262380 e dos Núcleos competentes em doc. 
SEI!030257398 e 030323860, DEFIRO a inscrição do INSTITUTO 
PEDACINHO DO CEU – CNPJ nº 31.781.136/0001-00, no Cadas-
tro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 COMUNICADO Nº 23, DE 18 DE JUNHO DE 2020
Comunicamos que não haverá expediente nas Unidade 

Educacional abaixo relacionada, na data referente, por motivo 
de:

Controle de Pragas – Desinsetização, Desratização, Dedeti-
zação - e Limpeza de Caixa D’água.

CEU CAMINHO DO MAR – DIA 29/06/2020

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 ADIANTAMENTO 
APROVO, nos termos do disposto no Artigo 16 do Decreto 

nº 48.592/07, de 06 de Agosto de 2007, a prestação de conta 
do processo de adiantamento

ABRIL/2020
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
6016.2020/0030764-8 R$ 4.000,00 028.373.268-79 ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS
6016.2020/0031705-8 R$ 4.000,00 085.675.478-14 EDSON NOVAES PRADO
6016.2020/0029904-1 R$ 4.000,00 190.722.588-94 ELIANA PRATES DA CRUZ
6016.2020/0031708-2 R$ 4.000,00 257.429.668-06 ELTON FERNANDES DE OLIVEIRA
6016.2020/0030227-1 R$ 4.000,00 084.688.258-24 MARA SUED SOBRAL DE OLIVEIRA
6016.2020/0029889-4 R$ 4.000,00 260.276.878-27 MARCOS ANTONIO FERREIRA DE SOUZA
6016.2020/0029942-4 R$ 4.000,00 077.372.528-86 SALMA RODRIGUES DE SOUZA.

 ESPORTES E LAZER
 COORDENADORIA DE GESTÃO 
ESTRATÉGICA DOS EQUIPAMENTOS

 COMUNICADO N°062/2020
PARA: Clube da Comunidade “Cidade Dutra”.
O Departamento de Gestão de Equipamentos Esportivos – 

DGEE no uso de suas atribuições,
Considerando a necessidade de atualização e norma-

lização dos procedimentos administrativos do Clube da 
Comunidade “Cidade Dutra”.

Considerando as disposições dos arts. 32 a 37, do 
capítulo VIII e arts. 38 a 40 do capítulo IX do Estatuto 
Social em vigor;
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